
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 67.662 007/0001-40 

RESOLVE: 

PORTARIA N 184/25 
DE I0 DE NOVEMBRO DE 2025 

"DISPÕE SOBRE A PROMOÇ¢O POR MERECIMENTO." 

LAERCIO BIASI. Prefeito do Municipio de Pracinha, usando de suas atrihbuições legais, 

Considerando confome disposto na Lei Municipal n° 196/2001, artigo n° 28. 

|- Ficao Servidor JORGE DE JESUS PASSOS, enquadrado no 

grau G a partir desta data a recebera promoção por merecimento. 

Il � Ficam revogadas as disposições contrárias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

LAERCIO BIASI 

Prefeito Municipal 

Registrado no Gabinete do Prefeito sob o 

e publicado por afixação em 

local de costume (mural), em e /lLolS. 
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